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Abre crédito especial e dá outras 
providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­

no e pronru.lgo a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

na Contadoria Municipal, um crédito especial de CZ$500.000,oo 
(quinhentos mil cruzados), destinados a complementação na aquis1 
ção de um micro-computador. 

Artigo 2a. - O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do rendimento da aplicação no mero! 
do de capitais do auxílio recebido pela Secretaria do Interior. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de 

dezembro do ano de 1.988. 
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